
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇA O DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA PARA UTILIZAÇA O NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

1.1.1. As especificaçõ es dõs itens encõntram-se descritas na tabela dõ Item 2.3 deste 

Termõ de Refere ncia. 

1.2. Justifica-se a adõça õ dõ Sistema de Registrõ de Preçõs põr se tratar de prõdutõs cuja 

necessidade dar-se-a  de fõrma variada e parcelada, ale m dissõ, a natureza dõ õbjetõ na õ 

permite a definiça õ pre via e exata dõ quantitativõ demandadõ pela administraça õ dõ 

Hõspital Regiõnal. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A 

e I” 

2.1. A necessidade de aquisição de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital 

Municipal, visando atender à demanda da Administração Pública Municipal, está 

detalhada na tabela do Item 2.3, que especifica os itens essenciais. Esses produtos serão 

incluídos no processo licitatório para utilização no Sistema de Registro de Preços, com o 

objetivo de suprir as necessidades por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias. 

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas 

projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o 

atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública. 

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir, 

distribuídas em 05 itens. A participação no processo licitatório será por lote, englobando 

todos os itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto deste processo, 

respeitando as especificações técnicas e quantitativos: 



 

LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. QTDE 

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
(R$) 

1 

Detergente para pre -lavagem e lavagem de rõupas de algõda õ e 
põlie ster/algõda õ, indicadõ para pre -lavagem e lavagem de 
rõupas brancas e de cõres firmes de algõda õ e 
põlie ster/algõda õ. Efetivõ em tõdõs õs ní veis de sujidade. 
Aspectõ: lí quidõ lí mpidõ; pH (purõ): 12,5 a 12,5. Cõmpõsiça õ: 
tensõativõs na õ-iõ nicõs, alcalinizantes, branqueadõr õ pticõ, 
cõrante, sequestrante, sõlubilizante, tensõativõ aniõ nicõ e a gua. 
Diluiça õ: 4 a 12 ml dõ prõdutõ põr quilõ de rõupa seca. 
Embalagem (bõmbõna) de 20 a 50 litrõs.    

LITROS 300 22,62 6.786,00 

2 

Detergente de usõ prõfissiõnal para umectaça õ das rõupas 
indicadõ para usõ em lavanderias cõmerciais e industriais para 
tratamentõ te xtil, põde ser utilizadõ cõmõ umectante para 
abertura de cõstura em caixas d’a gua, cõmõ desengõrdurante 
em prõcessõs de beneficiamentõ e tambe m cõmõ detergente na 
remõça õ de resí duõs de pedra apõ s a estõcagem. Aspectõ: 
Lí quidõ Viscõsõ; pH (sõluça õ aquõsa 1%): 9,0 a 9,6. 
Cõmpõsiça õ: Dõdecilbenzenõ, Sulfõnatõ de Sõ diõ, 
Neutralizantes, Cõadjuvante, Cõrante, Espessante, Fragra ncia, 
Cõnservante, Sequestrantes, Tensõativõ na õ iõ nicõ e a gua. 
Diluiça õ: 6 a 30 gramas dõ prõdutõ põr quilõ de rõupa seca. 
Embalagem (bõmbõna) de 20 a 50 litrõs. 

LITROS 150 19,68 2.952,00 

3 

Desinfetante para rõupas e tecidõs, tambe m indicadõ para 
remõça õ de manchas e alvejamentõ de rõupas de algõda õ e 
põlie ster/algõda õ, eficiente na remõça õ de manchas 
pigmentadas de sucõs, cha s, cafe , etc. Indicadõ para usõ em 
lavanderias hõteleiras, cõmerciais e industriais. Aspectõ: 
lí quidõ lí mpidõ; pH (purõ) 12 a 13. Cõmpõsiça õ: princí piõ 
ativõ: hipõclõritõ de sõ diõ - teõr de clõrõ ativõ: 11% p/p Cl2 (aõ 
final dõ prazõ de validade - teõr de clõrõ ativõ: mí n. 7,491% p/p 
Cl20. Diluiça õ: 3,6 a 14 ml dõ prõdutõ põr quilõ de rõupa seca. 
Embalagem (bõmbõna) de 20 a 50 litrõs.    

LITROS 300 22,36 6.708,00 

4 

Neutralizadõr de resí duõs alcalinõs e de alvejantes quí micõs 
em tõdõs õs tipõs de tecidõs. Indicadõ para usõ nas lavanderias 
hõspitalares, hõteleiras, cõmerciais e industriais. Aspectõ 
lí quidõ lí mpidõ; pH (purõ) 3,5 a 4,5. Cõmpõsiça õ: bissulfatõ de 
sõ diõ. Diluiça õ: 1,0 a 3,0 ml dõ prõdutõ põr quilõ de rõupa seca. 
Embalagem (bõmbõna) de 20 a 50 litrõs.    

LITROS 300 12,30 3.690,00 

5 

Amaciante de tecidõ e rõupas, amacia e perfuma tecidõs e fibras 
naturais e sinte ticas. Sua aplicaça õ elimina aspereza das rõupas 
tõrnandõ-as cõnfõrta veis aõ usõ. Facilita a calandragem e a 
remõça õ de a gua na centrifugaça õ. Aspectõ: lí quidõ õpacõ; pH 
(purõ) 2,8 a 4,0. Cõmpõsiça õ: e ter de dialquil amõ nicõ, cõrante, 
fragra ncia, cõnservante e a gua. Diluiça õ: 2,5 a 5 ml dõ prõdutõ 
põr quilõ de rõupa seca. Embalagem (bõmbõna) de 20 a 50 
litrõs.    

LITROS 300 12,30 3.690,00 

V A L O R    M Á X I M O R$ 23.826,00 

2.4. O valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima. 



 

2.4.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 23.826,00 (vinte e 

três mil oitocentos e vinte e seis reais). 

2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor 

de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente 

desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances. 

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das 

situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável em 

termos técnicos, de eficiência e de economia para a aquisição de produtos de limpeza 

destinados à lavanderia do Hospital Municipal. A escolha criteriosa desses produtos é 

fundamental para assegurar a otimização dos recursos públicos, garantir a eficácia na 

higienização hospitalar e atender às necessidades operacionais da instituição de forma 

contínua e sustentável. 

3.2. O fornecimento regular de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital 

Municipal é essencial para manter altos padrões de saúde pública. A contratação proposta 

está alinhada com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando a 

qualidade do serviço e a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. A garantia 

de um ambiente limpo e seguro é vital para a prevenção de infecções hospitalares, 

contribuindo para a eficiência geral das operações hospitalares e o bem-estar da 

comunidade. 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades 

de consumo do HOSPITAL MUNICIPAL, situado na Avenida São Paulo, nº 970, Centro, Três 



 

Barras do Paraná, situado de forma parcelada, após a emissão da Ordem de Compras pelo 

Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade da ata de registrõ de preçõs sera  de 365 (trezentõs e sessenta e cincõ) dias, 

põdendõ ser renõvada pelõ mesmõ perí õdõ, nõs termõs dõ Art. 84 da Lei 14.133/2021, 

desde que cõmprõvadõ õ preçõ vantajõsõ. 

5.2. O õbjetõ cõntratadõ devera  ser executadõ de fõrma parcelada pela Cõntratada, de 

acõrdõ cõm a necessidade dõ Hõspital Municipal, nõ prazõ ma ximõ de 05 (cincõ) dias, 

apõ s a emissa õ da õrdem de cõmpra. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de 

fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que 

se tratam de itens comuns. 

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens, 

considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório 

para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal. 

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do 

Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado, 

permitindo contratações conforme as necessidades.  

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento 

dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a 

emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de 

medida determinadas na listagem de itens adquiridos. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 



 

7.1. A (s) empresa (s) cõntratada (s) devera  (a õ) assumir a respõnsabilidade põr tõdõs õs 

encargõs previdencia riõs e õbrigaçõ es sõciais previstõs na legislaça õ sõcial e trabalhista 

em vigõr, õbrigandõ-se a salda -lõs na e põca prõ pria, vez que õs seus empregadõs na õ 

mantera õ nenhum ví nculõ empregatí ciõ cõm õ Municí piõ de Tre s Barras dõ Parana ;  

7.2. Assumir a respõnsabilidade põr tõdas as prõvide ncias e õbrigaçõ es estabelecidas na 

legislaça õ especí fica de acidentes de trabalhõ, quandõ, em õcõrre ncia da espe cie, fõrem 

ví timas õs seus empregadõs quandõ da execuça õ dõ õbjetõ licitadõ õu em cõnexa õ cõm 

ela, ainda que acõntecidõ em depende ncia dõ Municí piõ de Tre s Barras dõ Parana ; 

7.3. Assumir tõdõs õs encargõs de põssí vel demanda trabalhista, civil õu penal, 

relaciõnadas aõ fõrnecimentõ dõ õbjetõ licitadõ, õriginariamente õu vinculada põr 

prevença õ, cõnexa õ õu cõntine ncia; 

7.4. Assumir, ainda, a respõnsabilidade pelõs encargõs fiscais e cõmerciais resultantes da 

adjudicaça õ dõ õbjetõ deste Prega õ. 

7.5. A entrega dos produtos de limpeza para utilização na lavanderia do hospital 

municipal, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de uso.  

7.7. Os produtos deverão ser entregas em bombonas de 20 a 50 litros, As  embalagens 

(bombonas) dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, sem vazamentos, com a tampa bem vedada. 

7.8. O licitante vencedõr devera  entregar as mercadõrias de acõrdõ cõm as necessidades 

de cõnsumõ da Lavanderia dõ Hõspital Municipal, sendo de forma parcelada, conforme 

as necessidades da solicitante. 

7.9. Os prõdutõs devem cõnter nõ rõ tulõ a data de fabricaça õ e a data de validade, pesõ 

õu võlume, ingredientes, õrigem, dadõs dõ impõrtadõr (casõ seja impõrtadõ) e instruçõ es 

de usõ. 



 

7.10. A data de validade dõs prõdutõs entregues deve exceder nõ mí nimõ 180 (centõ e 

õitenta) dias a partir da data da entrega dõ prõdutõ. 

7.11. Em atendimentõ aõ dispõstõ nõ artigõ 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentaça õ dõ prõdutõ devera  assegurar infõrmaçõ es claras, precisas, õstensivas em 

lí ngua põrtuguesa, sõbre caracterí sticas, marca, mõdelõ, prõcede ncia, qualidade, 

quantidade, cõmpõsiça õ, preçõ, prazõ de validade, õrigem e õutrõs. 

7.12. A(s) mercadõria(s) fõrnecida(s) estara õ sujeitas a  verificaça õ, pela unidade 

requisitante, da cõmpatibilidade cõm as especificaçõ es dõ Edital e de seus Anexõs, nõ que 

se refere a  quantidade, qualidade, prazõ de validade e cõndiçõ es de usõ. 

7.13. Nõ casõ de na õ cumprimentõ õu inõbserva ncia das exige ncias pactuadas para õ 

fõrnecimentõ, nõs termõs das previsõ es dõ Edital e de seus Anexõs, õ fõrnecedõr devera  

prõvidenciar a substituiça õ da(s) mercadõrias(s), nõ prazõ ma ximõ estipuladõ para õ 

fõrnecimentõ, cõntadõs dõ recebimentõ da nõtificaça õ, sem õ nus para õ Municí piõ, e 

independentemente de eventual aplicaça õ das penalidades cabí veis. 

7.14. Independentemente da aceitaça õ, a adjudicata ria garantira  a qualidade dõ prõdutõ 

õbrigandõ-se a repõr aquele que apresentar defeitõ õu fõr entregue em desacõrdõ cõm õ 

apresentadõ na prõpõsta. 

7.15. Os produtos deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma. 

7.17. A empresa fõrnecedõra devera  dispõnibilizar, sem õ nus para õ Municí piõ, 

equipamentõ dõsadõr eletrõ nicõ, nas seguintes cõndiçõ es; 

a) Instalar õ aparelhõ nõvõ e entrega -lõ em nõrmais cõndiçõ es de usõ e em plenõ 

funciõnamentõ; 

b) Realizar a manutença õ dõ equipamentõ, inclusive cõm substituiça õ de peças, 

quandõ necessa riõ; 

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá reparar ou 

proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12 horas a contar da 

notificação do defeito. 

d) Ministrar treinamentõs gratuitõs aõs servidõres dõ Municí piõ, apõ s a instalaça õ 

dõs equipamentõs de fõrma a capacita -lõs na õperaça õ dõ equipamentõ; 



 

e) Substituir õ equipamentõ casõ õcõrra algum defeitõ, para õ qual na õ haja reparõ, 

desde que na õ tenha sidõ causadõ põr culpa dõs servidõres municipais; 

f) A empresa devera  fõrnecer um relatõ riõ mensal dõ cõnsumõ dõs prõdutõs. 

7.18. A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os 

funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene clínica, logo que o 

fornecimento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado 

que permita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município. 

7.19. Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como as 

pessoas que utilizam os produtos, causado pelos produtos utilizados no processo de 

lavagem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o 

ressarcimento dos prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a 

fornecedora terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que 

seja previamente autorizado pelo Município. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devera  ser exigidõ Cõmprõvaça õ de aptida õ dõ licitante atrave s de atestado de 

capacidade técnico-operacional fõrnecidõ põr pessõa jurí dica de direitõ pu blicõ õu 

privadõ, que cõmprõve que a Cõntratada tenha executadõ, a cõntentõ, serviçõs 

de natureza e vultõ cõmpatí veis cõm õ õbjetõ deste termõ de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelõ menõs a s parcelas de maiõr releva ncia te cnica e valõr 

significativõ, que permitam estabelecer, põr cõmparaça õ, prõximidade de caracterí sticas 

funciõnais te cnicas, dimensiõnais e qualitativas cõm õ õbjetõ dõ presente Termõ de 

refere ncia.  

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. Os prõdutõs devera õ ser entregues nõ Hõspital Municipal, situado na Avenida São 

Paulo, nº 970, Centro, Três Barras do Paraná, mediante emissa õ da Ordem de Cõmpra. 



 

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 

da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras. 

9.3. O licitante vencedõr ficara  õbrigadõ a trõcar as suas expensas, nõ prazõ ma ximõ de 

03 (tre s) dias u teis, a partir da nõtificaça õ, õ prõdutõ, que vier a ser recusadõ sendõ que õ 

atõ de recebimentõ na õ impõrtara  sua aceitaça õ. 

9.4. Em atendimentõ aõ dispõstõ nõ artigõ 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentaça õ dõ prõdutõ devera  assegurar infõrmaçõ es claras, precisas, õstensivas em 

lí ngua põrtuguesa, sõbre caracterí sticas, marca, mõdelõ, prõcede ncia, qualidade, 

quantidade, cõmpõsiça õ, preçõ, prazõ de validade, õrigem e õutrõs. 

9.5. Cõrrera õ põr cõnta dõ fõrnecedõr tõdas as despesas relaciõnadas aõ fõrnecimentõ, 

incluindõ, entre õutras que põssam existir, impõstõs, taxas, despesas cõm embalagem, 

segurõs, transpõrte, tributõs e encargõs trabalhistas e previdencia riõs. 

9.6. A(s) mercadõria(s) fõrnecida(s) estara õ sujeitas a  verificaça õ, pela unidade 

requisitante, da cõmpatibilidade cõm as especificaçõ es dõ Edital e de seus Anexõs, nõ que 

se refere a  quantidade, qualidade, prazõ de validade e cõndiçõ es de usõ. 

9.7. Nõ casõ de na õ cumprimentõ õu inõbserva ncia das exige ncias pactuadas para õ 

fõrnecimentõ, nõs termõs das previsõ es dõ Edital e de seus Anexõs, õ fõrnecedõr devera  

prõvidenciar a substituiça õ da(s) mercadõrias(s), nõ prazõ ma ximõ estipuladõ para õ 

fõrnecimentõ, cõntadõs dõ recebimentõ da nõtificaça õ, sem õ nus para õ Municí piõ, e 

independentemente de eventual aplicaça õ das penalidades cabí veis. 

9.8. Independentemente da aceitaça õ, a adjudicata ria garantira  a qualidade dõ prõdutõ 

õbrigandõ-se a repõr aquele que apresentar defeitõ õu fõr entregue em desacõrdõ cõm õ 

apresentadõ na prõpõsta. 

9.9. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal 

relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o 

recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.  



 

9.10. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos 

devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal 

deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues. 

9.11. Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas 

e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas 

as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os 

requisitos estipulados sejam atendidos. 

9.12. Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o 

preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a 

transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamentõ sera  efetuadõ em ate  30 (trinta) dias cõrridõs, apõ s a entrega dõs 

prõdutõs e cõnfere ncia de quantidade e qualidade pelõ O rga õ cõmpetente da 

Administraça õ, a  base dõs preçõs unita riõs apresentadõs na prõpõsta, e mediante a 

apresentaça õ da Nõta Fiscal, acõmpanhada dõs seguintes dõcumentõs:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O Municí piõ de Tre s Barras dõ Parana  põdera  deduzir dõ mõntante a pagar õs 

valõres cõrrespõndentes a multas õu indenizaçõ es devidas pelõ fõrnecedõr.  

10.3. O pagamentõ efetuadõ na õ isentara  õ fõrnecedõr das respõnsabilidades decõrrentes 

dõ fõrnecimentõ. 

10.4. Sõmente sera  efetivamente pagõ õs quantitativõs cõrrespõndentes as Ordens de 

Cõmpras emitidas. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 



 

11.1. O prõcessõ licitatõ riõ õcõrrera  na mõdalidade PREGA O, fõrma ELETRO NICA, tipõ 

avaliaça õ MENOR PREÇO, empreitada põr preçõ POR LOTE. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidades estimadas de cõntrataça õ e valõres cõnstam nõ item 02 dõ presente 

Termõ de Refere ncia. 

12.2. Durante a vige ncia da Ata de Registrõ de Preçõs, õs preçõs registradõs sera õ fixõs e 

irreajusta veis, excetõ nas hipõ teses, devidamente cõmprõvadas, de õcõrre ncia de situaça õ 

previstas nõ Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmõ cõmprõvada a  õcõrre ncia de situaça õ prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administraça õ, se julgar cõnveniente, põdera  õptar põr cancelar a 

Ata e iniciar õutrõ prõcessõ licitatõ riõ. 

12.3. Cõmprõvada a reduça õ dõs preçõs praticadõs nõ mercadõ nas mesmas cõndiçõ es dõ 

registrõ, e, definidõ õ nõvõ preçõ ma ximõ a ser pagõ pela Administraça õ, õ Prõpõnente 

registradõ sera  cõnvõcadõ pela Secretaria de Administraça õ para alteraça õ, põr 

aditamentõ, dõ preçõ da Ata 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentõs decõrrentes dõ õbjetõ deste termõ cõrrera õ a  cõnta dõs recursõs das 

seguintes dõtaçõ es õrçamenta rias: 

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadõrias de acõrdõ cõm as 

necessidades de cõnsumõ da administraça õ pu blica, sendo de forma parcelada, apõ s 

sõlicitaça õ dõ Departamentõ de Cõmpras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nõ 



 

endereçõ cõntidõ na Ordem de Cõmpra. 

14.2. O licitante vencedõr ficara  õbrigadõ a trocar as suas expensas, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis da notificação, õ prõdutõ, que vier a ser recusadõ sendõ que õ 

atõ de recebimentõ na õ impõrtara  sua aceitaça õ. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante õu õ cõntratadõ sera  respõnsabilizadõ administrativamente pelas 

seguintes infraçõ es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça õ parcial dõ cõntratõ; 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça õ parcial dõ cõntratõ que cause grave danõ a  

Administraça õ, aõ funciõnamentõ dõs serviçõs pu blicõs õu aõ interesse cõletivõ; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça õ tõtal dõ cõntratõ; 

15.1.4. Deixar de entregar a dõcumentaça õ exigida para õ certame; 

15.1.5. Na õ manter a prõpõsta, salvõ em decõrre ncia de fatõ superveniente 

devidamente justificadõ; 

15.1.6. Ensejar õ retardamentõ da execuça õ õu da entrega dõ õbjetõ da licitaça õ sem 

mõtivõ justificadõ; 

15.1.7. Apresentar declaraça õ õu dõcumentaça õ falsa exigida para õ certame õu 

prestar declaraça õ falsa durante a licitaça õ õu a execuça õ dõ cõntratõ; 

15.1.8. Fraudar a licitaça õ õu praticar atõ fraudulentõ na execuça õ dõ cõntratõ; 

15.1.9. Cõmpõrtar-se de mõdõ inidõ neõ õu cõmeter fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar atõ lesivõ previstõ nõ Artigõ 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agõstõ 

de 2013 



 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticõrrupça õ. O seu Artigõ 5° enumera 

õs atõs lesivõs a  administraça õ pu blica, naciõnal õu estrangeira, praticadõs põr 

pessõas jurí dicas, que atentem cõntra õ patrimõ niõ pu blicõ naciõnal õu 

estrangeirõ, cõntra princí piõs da administraça õ pu blica õu cõntra õs 

cõmprõmissõs internaciõnais assumidõs pelõ Brasil. 

15.2. Sera õ aplicadas aõ respõnsa vel pelas infraçõ es administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sançõ es: 

a) Adverte ncia, sendõ aplicadõ exclusivamente pela infraça õ administrativa de 

inexecuça õ parcial dõ cõntratõ, quandõ na õ se justificar impõsiça õ de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, nõ valõr de 0,5% (meiõ põr centõ) sõbre õ valõr tõtal dõ Cõntratõ, 

põr dia de atrasõ e/õu põr descumprimentõ de õbrigaçõ es fixadas neste Edital 

e em seus Anexõs, limitadõs a 30% (trinta põr centõ) dõ valõr cõntratual, 

sendõ que a multa tem de ser recõlhida pelõ fõrnecedõr nõ prazõ ma ximõ de 

15 (quinze) dias, cõntadõs da cõmunicaça õ pelõ Municí piõ de Tre s Barras dõ 

Parana ; 

c) Impedimentõ de licitar e cõntratar, sendõ aplicada aõ respõnsa vel pelas 

infraçõ es administrativas previstas nõs incisõs II, III, IV, V, VI e VII dõ caput dõ 

Artigõ 155 da Lei N° 14.133/2021, quandõ na õ se justificar a impõsiça õ de 

penalidade mais grave, e impedira  õ respõnsa vel de licitar õu cõntratar nõ 

a mbitõ da Administraça õ Pu blica direta e indireta dõ ente federativõ que tiver 

aplicadõ a sança õ, pelõ prazõ ma ximõ de 3 (tre s) anõs; 

d) Declaraça õ de inidõneidade para licitar õu cõntratar, sendõ aplicada aõ 

respõnsa vel pelas infraçõ es administrativas previstas nõs incisõs VIII, IX, X, XI 

e XII dõ caput dõ Artigõ 155 da Lei N° 14.133/2021, bem cõmõ pelas infraçõ es 

administrativas previstas nõs incisõs II, III, IV, V, VI e VII dõ caput dõ referidõ 

artigõ que justifiquem a impõsiça õ de penalidade mais grave que a sança õ 

referida nõ § 4º deste artigõ, e impedira  õ respõnsa vel de licitar õu cõntratar 



 

nõ a mbitõ da Administraça õ Pu blica direta e indireta de tõdõs õs entes 

federativõs, pelõ prazõ mí nimõ de 3 (tre s) anõs e ma ximõ de 6 (seis) anõs. 

d.1) A sança õ estabelecida nõ item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, 

sendõ sua aplicaça õ de cõmpete ncia exclusiva de Secreta riõ Municipal 

designadõ. 

15.2.1. As sançõ es previstas nõs itens anteriõres põdera õ ser aplicadas 

cumulativamente, cõnfõrme dispõ e õ Artigõ 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabí veis fõrem superiõres aõ valõr de 

pagamentõ eventualmente devidõ pela Administraça õ aõ cõntratadõ, ale m da perda 

desse valõr, a diferença sera  descõntada da garantia prestada õu sera  cõbrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicaçõ es de quaisquer das sançõ es previstas na õ excluem, em hipõ tese 

alguma, a õbrigaça õ de reparaça õ integral dõ danõ causadõ a  Administraça õ Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça õ das sançõ es sera õ cõnsideradõs: 

a) A natureza e a gravidade da infraça õ cõmetida; 

b) As peculiaridades dõ casõ cõncretõ; 

c) As circunsta ncias agravantes õu atenuantes; 

d) Os danõs que dela prõvierem para a Administraça õ Pu blica; 

e) A implantaça õ õu õ aperfeiçõamentõ de prõgrama de integridade, cõnfõrme 

nõrmas e õrientaçõ es dõs õ rga õs de cõntrõle. 

15.2.5. Na aplicaça õ da sança õ de multa, sera  facultada a defesa dõ interessadõ nõ 

prazõ de 15 (quinze) dias u teis, cõntadõ da data de sua intimaça õ. 

15.2.6. A aplicaça õ das sançõ es de impedimentõ de licitar e cõntratar e, declaraça õ 

de inidõneidade para licitar õu cõntratar, requerera  a instauraça õ de prõcessõ de 

respõnsabilizaça õ, a ser cõnduzidõ põr cõmissa õ cõmpõsta de 2 (dõis) õu mais 

servidõres esta veis, que avaliara  fatõs e circunsta ncias cõnhecidõs e intimara  õ 

licitante õu õ cõntratadõ para, nõ prazõ de 15 (quinze) dias u teis, cõntadõ da data 



 

de intimaça õ, apresentar defesa escrita e especificar as prõvas que pretenda 

prõduzir. 

15.2.6.1. Na hipõ tese de deferimentõ de pedidõ de prõduça õ de nõvas prõvas 

õu de juntada de prõvas julgadas indispensa veis pela cõmissa õ, õ licitante õu õ 

cõntratadõ põdera  apresentar alegaçõ es finais nõ prazõ de 15 (quinze) dias 

u teis, cõntadõ da data da intimaça õ. 

15.2.6.2. Sera õ indeferidas pela cõmissa õ, mediante decisa õ fundamentada, 

prõvas ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, prõtelatõ rias õu intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem õbservar e õ cõntratadõ deve õbservar e fazer õbservar, põr seus 

fõrnecedõres e subcõntratadõs, se admitida subcõntrataça õ, õ mais altõ padra õ de e tica 

durante tõdõ õ prõcessõ de licitaça õ, de cõntrataça õ e de execuça õ dõ õbjetõ cõntratual. 

 I - Para õs prõpõ sitõs deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica cõrrupta”: õferecer, dar, receber õu sõlicitar, direta õu indiretamente, 

qualquer vantagem cõm õ õbjetivõ de influenciar a aça õ de servidõr pu blicõ nõ 

prõcessõ de licitaça õ õu na execuça õ de cõntratõ;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça õ õu õmissa õ dõs fatõs, cõm õ õbjetivõ de 

influenciar õ prõcessõ de licitaça õ õu de execuça õ de cõntratõ; 

c) “Pra tica cõlusiva”: esquematizar õu estabelecer um acõrdõ entre dõis õu mais 

licitantes, cõm õu sem õ cõnhecimentõ de representantes õu prepõstõs dõ õ rga õ 

licitadõr, visandõ estabelecer preçõs em ní veis artificiais e na õ-cõmpetitivõs;  

d) “Pra tica cõercitiva”: causar danõs õu ameaçar causar danõ, direta õu 

indiretamente, a s pessõas õu sua prõpriedade, visandõ influenciar sua 

participaça õ em um prõcessõ licitatõ riõ õu afetar a execuça õ dõ cõntratõ. 



 

e) “Pra tica õbstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar õu õcultar prõvas em inspeçõ es 

õu fazer declaraçõ es falsas aõs representantes dõ õrganismõ financeirõ 

multilateral, cõm õ õbjetivõ de impedir materialmente a apuraça õ de alegaçõ es 

de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) atõs cuja intença õ seja impedir 

materialmente õ exercí ciõ dõ direitõ de õ õrganismõ financeirõ multilateral 

prõmõver inspeça õ. 

 (i) destruir, falsificar, alterar õu õcultar prõvas em inspeçõ es õu fazer declaraçõ es 

falsas aõs representantes dõ õrganismõ financeirõ multilateral, cõm õ õbjetivõ de 

impedir materialmente a apuraça õ de alegaçõ es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atõs cuja intença õ seja impedir materialmente õ exercí ciõ dõ direitõ 

de õ õrganismõ financeirõ multilateral prõmõver inspeça õ.  

II - Impõr sançõ es sõbre uma empresa õu pessõa fí sica, sõb pena de inelegibilidade na 

fõrma da Lei, indefinidamente õu põr prazõ indeterminadõ, para a õutõrga de cõntratõs 

financiadõs pela gesta õ municipal se, em qualquer mõmentõ, cõnstatar õ envõlvimentõ da 

empresa õu pessõa fí sica, diretamente õu põr meiõ e um agente, em pra ticas cõrruptas, 

fraudulentas, cõlusivas, cõercitivas õu õbstrutivas aõ participar de licitaça õ õu da 

execuça õ de cõntratõs financiadõs cõm pu blicõs. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamentõ das cõntrataçõ es decõrrentes deste Termõ de Refere ncia cabera  a s 

Secretarias emitentes de cada õrdem de serviçõ õu emissa õ de empenhõ, que determinara  

õ que fõr necessa riõ para regularizar faltas õu defeitõs, nõs termõs dõ Artigõ 117 c/c 

Artigõ 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta õu impedimentõ, pelõ seu 

substitutõ legal. 

17.1.1. Fica designada cõmõ gestõra deste cõntratõ: 

a) DE BORA NA DIA PILATI VIDOR, Secreta ria Municipal de Sau de, CPF N° 

038.XXX.XXX-37. 



 

17.1.2. Ficam designadas cõmõ fiscais deste cõntratõ as seguintes servidõras: 

a) LUANA ALVES CONCEÇA O, Chefe de Departamentõ dõ Hõspital Municipal, CPF 

nº 056.XXX.XXX-42, fiscal titular; 

b)  ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 

858.XXX.XXX-49, fiscal suplente. 

17.1.3. O fiscal titular sera  respõnsa vel pela fiscalizaça õ dõ fõrnecimentõ realizadõ. 

Na ause ncia õu impõssibilidade de atuaça õ dõ fiscal titular descritõs nõ para grafõ 

anteriõr, õ fiscal suplente assumira  a funça õ ate  õ retõrnõ dõ titular.  

17.2. Cõmpetira  aõ respõnsa vel pela fiscalizaça õ acõmpanhar a execuça õ cõnfõrme 

prescritõs neste Cõntratõ, inclusive cõm õbserva ncia a  qualidade, e verificandõ põssí veis 

desacõrdõs cõm as especificaçõ es dõ edital. 

17.3. Fica reservadõ a  fiscalizaça õ, õ direitõ e a autõridade para resõlver tõdõ e qualquer 

casõ singular, õmissõ õu duvidõsõ na õ previstõ nõ edital e tudõ õ mais que se relaciõne 

cõm õ fõrnecimentõ licitadõ, desde que na õ acarrete õ nus para õ Municí piõ õu 

mõdificaça õ na cõntrataça õ. 

17.4. As decisõ es que ultrapassarem a cõmpete ncia dõ fiscal dõ cõntratõ, devera õ ser 

sõlicitadas fõrmalmente pela CONTRATADA, a  autõridade administrativa imediatamente 

superiõr aõ fiscal, em tempõ ha bil para a adõça õ de medidas cõnvenientes. 

17.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, tõdõs õs me tõdõs de inspeça õ, 

verificaça õ e cõntrõle a serem adõtadõs pela fiscalizaça õ, õbrigandõ-se a fõrnecer-lhe 

tõdõs õs dadõs, elementõs, explicaçõ es, esclarecimentõs, sõluçõ es e cõmunicaçõ es de que 

esta necessitar e que fõrem julgadõs necessa riõs aõ cumprimentõ dõ õbjetõ deste 

Cõntratõ. 

17.6. A existe ncia e a atuaça õ da fiscalizaça õ em nada restringem a respõnsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, nõ que cõncerne aõ õbjetõ da respectiva 

cõntrataça õ, a s implicaçõ es prõ ximas e remõtas perante õ Municí piõ õu perante terceirõs, 

dõ mesmõ mõdõ que a õcõrre ncia de irregularidade decõrrentes da execuça õ cõntratual 



 

na õ implica em cõrrespõnsabilidade dõ Municí piõ õu de seus prepõstõs, devendõ, ainda, 

õ fõrnecedõr, sem prejuí zõ das penalidades previstas, prõceder aõ ressarcimentõ imediatõ 

dõs prejuí zõs apuradõs e imputadõs a s falhas em suas atividades. 

 

Tre s Barras dõ Parana , 24 de julhõ de 2024. 

 

 
 
 
 
 

DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR 
Secreta ria Municipal de Sau de 


